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ANTEPROJETO DE LEI Nº _______/2020.
“DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MIUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO SUICÍDIO E COMPLEMENTA A LEI 13.819 DE 2019. ”

Art. 1º - O Município promoverá à população sistema de prevenção ao suicídio, nos termos da Lei Federal 13.819 de 2019.
§1º - O sistema de prevenção ao suicídio será integrado às políticas de saúde mental oferecidas pelo Município ou pelo sistema único de saúde.

§2º - O Município poderá prover o sistema de prevenção ao suicídio por meio de qualquer tipo de parceria com entes privados ou com outros entes federativos, observados, no primeiro caso, regras de licitação e, no segundo, regras relativas à cooperação federativa.

Art. 2º - O sistema de prevenção ao suicídio atuará de forma preventiva, por meio de campanhas e outras formas de informação, bem como provendo atendimento psicológico e psiquiátrico para pessoas que requisitarem ou que os profissionais da saúde detectarem risco de conduta suicida.
Parágrafo único: O Município poderá celebrar parcerias com empresas provedoras de conteúdo digital, para a divulgação das campanhas e serviços de atendimento a pessoa com sofrimento psíquico, nos termos da Lei 13.819 de 2019.
Art. 3º - O referido sistema de prevenção terá por objetivo ampliar a conscientização sobre o tema, promover a saúde mental, prevenir a violência autoprovocada, capacitar cidadãos a identificar os sintomas, e garantir o direito ao acompanhamento e à prevenção de quadros de sofrimento ou transtorno psíquicos que possam conduzir ao suicídio.

Art. 4º - Sem prejuízo das diretrizes adotadas pelos órgãos médicos e pelo sistema único de saúde, considera-se em risco vítimas de discriminação, especialmente membros da comunidade LGBT.

Art. 5º - Quando for detectado pelo sistema de prevenção que uma pessoa está em risco eminente de praticar o suicídio, o Município alertará as autoridades competentes e tomará as medidas cabíveis para impedir o ato, nos termos da Lei Federal 10.216 de 2001. 

Art. 6º - O Município comunicará ao Ministério Público qualquer fato que possa ser tipificado como auxílio, induzimento ou instigação ao suicídio, nos termos do art. 122 do Código Penal.

Art. 7º - O Executivo Municipal regulamentará a aplicação desta Lei, no que couber.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 25 de maio de 2020.

Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB
.


JUSTIFICATIVA

A recente edição da Lei 13.819 de 2019 trouxe, para todos os entes federativos, a necessidade de criar políticas de prevenção ao suicídio. Cabe ao Município, nos termos do art. 30, II da Constituição Federal, suplementar as disposições da Lei Federal e criar uma política pública de prevenção ao suicídio que seja eficaz para resguardar a vida humana.

O suicídio é um grave problema de saúde pública. Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), cerca de 800 mil pessoas cometem suicídio a cada ano no mundo e o número estimado de pessoas que tentam o suicídio é 20 vezes maior em relação aos que conseguem efetivar o suicídio.


Estudos da Organização Mundial da Saúde indicaram que em 2018 ocorreu um suicídio a cada 40 segundos, totalizando mais de um milhão de registros em todo o mundo. A faixa etária mais atingida é de jovens entre 15 e 29 anos de idade. Mesmo entre crianças e adolescentes entre 10 e 14 anos, o suicídio é a sétima causa de morte.


O índice de suicídio entre jovens e adolescentes é uma crescente na atualidade, tendo em vista que, em uma sociedade cada vez mais competitiva e exigente, as dificuldades chegam e, por falta de orientação e amparo, o ato acaba sendo cometido.


Segundo dados do Governo Federal, no ano de 2018, o suicídio é a quarta causa da morte entre os jovens, sendo que, no Rio Grande do Sul, este índice é ainda mais alarmante, estando no topo do Brasil, com 10,4 casos e cada 100 mil pessoas.


No dia 10 de setembro já é comemorado o Dia Mundial para a Prevenção do Suicídio, contudo a adoção de um Programa Municipal de Prevenção fortalecerá a execução de ações relacionadas à reflexão e à conscientização sobre esse tema, conforme as diretrizes explicitadas nessa proposição.

Para mudar este cenário a prevenção e a conscientização são os instrumentos mais efetivos cabendo, a todos, instituir práticas que corroborem com tais iniciativas. Diante do exposto, conto com a colaboração dos Nobres pares para a aprovação deste Anteprojeto de lei. 

